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DECISÃO

Vistos, etc. 
Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com amparo 

na alínea "a" do inciso III do art. 105 da CF/1988, contra acórdão do TRF da 3ª 
Região assim ementado (e-STJ, fl. 531):

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS - 
ADESÃO A PARCELAMENTO - LEI N° 11.941/09 - DESISTÊNCIA 
E RENÚNCIA AO DIREITO E FUNDAMENTO DA AÇÃO - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DISCUSSÃO EM ABERTO - 
SUPERVENIENTE LEI N° 13.043/14 APLICABILIDADE.
I - Nos pedidos de desistência de ação para fins do parcelamento da Lei 
n° 11.941/09 homologados após a edição da Lei 13.043/2014, não cabe 
condenação posterior em honorários advocatícios nem execução de dada 
verba ainda não paga.
II - Se a execução fiscal foi extinta mediante pagamento autorizado pela de 
parcelamento n° Lei 11.941/2009, nos termos do artigo 38 da Lei n. 
13.043/14, os honorários advocatícios fixados, liminarmente, pelo juiz da 
execução são inexigíveis.
III - Precedentes jurisprudenciais.
IV - Apelação provida.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.
Alega a recorrente a existência de violação dos arts. 20 do CPC de 1973; 85 

e 1.022 do CPC de 2015. Aponta que a parte autora foi sucumbente em todos os 
seus pedidos, devendo, desse modo, ser condenada em honorários advocatícios.

Admitido o recurso especial na origem, subiram os autos a esta Corte de 
Justiça.

É o relatório.
O provimento do recurso especial por contrariedade ao art. 1.022 do 
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CPC/2015 pressupõe que sejam demonstrados, fundamentadamente, entre outros, 
os seguintes motivos: (a) a questão supostamente omitida foi tratada na apelação, 
no agravo ou nas contrarrazões a estes recursos, ou, ainda, que se cuida de matéria 
de ordem pública a ser examinada de ofício, a qualquer tempo, pelas instâncias 
ordinárias; (b) houve interposição de aclaratórios para indicar à Corte local a 
necessidade de sanear a omissão; (c) a tese omitida é fundamental à conclusão do 
julgado e, se examinada, poderia levar à sua anulação ou reforma; (d) não há outro 
fundamento autônomo, suficiente para manter o acórdão. Esses requisitos são 
cumulativos e devem ser abordados de maneira fundamentada na petição recursal, 
sob pena de não se conhecer da alegação por deficiência de fundamentação, dada a 
generalidade dos argumentos apresentados.

Com efeito, a insurgente limitou-se a indicar a necessidade de abordagem de 
alguns pontos pela Corte de origem, sem especificá-los, nem justificar, nas razões 
do apelo, a importância do enfrentamento do tema para a correta solução do litígio.

A suscitada violação do art. 1.022 do CPC/2015 fora deduzida de modo 
genérico, o que justifica a aplicação da Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia."

A esse respeito, destaco os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO 
RESCISÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO 
RECURSO       ESPECIAL. INSURGÊNCIA RECURSAL DOS 
AUTORES.
1. Incide o óbice enunciado na Súmula 284/STF se o recurso especial 
alega  de forma genérica violação ao artigo 535 do CPC/73, equivalente 
ao artigo 1022 do CPC/15, sem explicitar como o acórdão que decidiu os 
embargos de declaração furtou-se a esclarecer obscuridade, eliminar 
contradição, suprir omissão ou corrigir erro material.
2. A ausência de intimação da parte contrária em acórdão que julga 
prejudicados embargos de declaração não enseja anulação do julgamento. 
Em obediência ao princípio da instrumentalidade das formas, não se deve 
pronunciar a nulidade se inexistirem prejuízos às partes. Precedentes 
3. Inviável discutir, em sede de recurso especial, matéria que não foi 
debatida e decidida pela última instância estadual, mas apenas mencionada 
no acórdão recorrido. Incidência da Súmula 211/STJ.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no Ag 1.215.937/PA, Rel. Min. MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 25/11/2016)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE 
DESEMPENHO DO PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER 
EXECUTIVO - GDPGPE. EXTENSÃO AOS INATIVOS. 
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POSSIBILIDADE. GRATIFICAÇÃO GENÉRICA. AUSÊNCIA DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. FUNDAMENTO DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO ATACADO. SÚMULA 283/STF. 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DA SUPREMA 
CORTE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF.
1. Inviável o apelo especial quanto à alegação de ofensa ao art. 535 do 
CPC se as razões expendidas no recurso forem genéricas, constituindo 
simples remissão aos embargos de declaração opostos na origem, sem 
particularizar os pontos em que o acórdão teria sido omisso, contraditório 
ou obscuro. Incidência da Súmula 284/STF.
2. O recurso esbarra no obstáculo da Súmula 283/STF, uma vez que a 
recorrente não impugnou o fundamentos adotados pelo Tribunal de origem 
ao considerar o caráter genérico da vantagem pleiteada por não ter sido 
realizada avaliação de desempenho dos servidores da ativa.
3. Ainda que superado o referido óbice, o julgado reconheceu o direito 
dos autores baseado na necessidade de tratamento paritário entre ativos e 
inativos, garantido pela Constituição Federal, matéria insuscetível de ser 
examinada em recurso especial.
4. Ademais, esta Turma já se manifestou no sentido de que a Gratificação 
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo 
(GDPGPE) vem sendo paga de forma genérica aos servidores da ativa, 
devendo ser estendida aos aposentados e pensionistas no mesmo 
percentual.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 304.959/PE, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe 27/9/2013)

Tem-se que a Fazenda Nacional, ao indicar ofensa ao art. 20 do CPC, 
asseverou que faria jus aos honorários advocatícios. Argumentou ofensa ao 
princípio da casualidade. 

Contudo, deixou de refutar o fundamento do acórdão impugnado segundo o 
qual não seria cabível a condenação em honorários, porquanto aplicável ao caso a 
regra prevista no art. 38, I e II, da Lei n. 13.043/2014.

No ponto (e-STJ, fl. 120):

Muito embora entendesse que o simples pedido de adesão ao 
parcelamento não dispensava o pagamento dos honorários advocatícios, 
curvo-me à atual orientação do Superior Tribunal de Justiça a respeito, 
fundada nas disposições do artigo 38, parágrafo único, I e II, da Lei n° 
13.043/2014, in verbis: 
[...]

Desse modo, verifica-se que a referida fundamentação do Tribunal de 
origem, por si só, mantém o resultado do julgamento ocorrido na Corte de origem. 
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Assim, a não contestação de fundamento suficiente para manter o aresto 
questionado – qual seja, a prescrição do crédito tributário pretendido – atrai a 
aplicação do óbice da Súmula 283/STF, o que inviabiliza o conhecimento do apelo.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 
DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO 
NÃO IMPUGNADO. APLICABILIDADE DA SÚMULA 283/STF.
1. A jurisprudência do STJ é pacífica quanto à aplicabilidade da Súmula 
283/STF nos julgamentos de Recursos Ordinários em Mandado de 
Segurança.
2. Hipótese na qual o Tribunal a quo denegou a Segurança, por entender 
que a verba controvertida possui natureza de gratificação de caráter 
temporário e que a incorporação desse tipo de parcela remuneratória aos 
proventos de aposentadoria passou a ser vedada pelo art. 7º da LC 
Estadual 64/2002.
3. Por seu turno, o recorrente não combateu especificamente o 
fundamento autônomo relativo ao art. 7º da LC 64/2002, o que atrai o 
incidência da Súmula 283/STF, aplicável por analogia: "É inadmissível o 
recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um 
fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles".
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no RMS 45.594/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/2/2015, DJe 20/3/2015).

Por fim, segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a regra 
processual aplicável, no que tange à condenação em honorários advocatícios 
sucumbenciais, é aquela vigente na data da prolatação da sentença. Logo, 
inaplicável os comandos do art. 85 do CPC de 2015. 

Observe-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MARCO TEMPORAL PARA A 
APLICAÇÃO DO CPC/2015. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
PRECEDENTE. IMPUGNAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO 
DE VERBA HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. ÓBICE DA SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. O recorrente alega que não há falar em direito adquirido a fim de 
conclamar incida o Novo Código de Processo Civil apenas às demandas 
ajuizadas após a sua entrada em vigor (conforme decidido pelo Tribunal a 
quo), porquanto, consoante estabelecido no artigo 14 do NCPC, o novel 
diploma normativo processual incidirá imediatamente aos processos em 
curso.
2. A jurisprudência desta Corte tem entendido que o marco temporal que 
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deve ser utilizado para determinar o regramento jurídico aplicável para 
fixar os honorários advocatícios é a data da prolação da sentença, que, no 
caso, foi na vigência do Código de Processo Civil de 1973. Precedente: 
REsp 1.636.124/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe 27/04/2017.
3. Nesse contexto, sobrepõe-se o entendimento consolidado neste 
Tribunal, no sentido de que salvo as hipóteses excepcionais de valor 
excessivo ou irrisório, não se conhece de recurso especial cujo objetivo é 
rediscutir o montante da verba honorária fixada pelas instâncias de origem, 
a teor do enunciado nº 7, da Súmula do STJ.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1.657.177/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/8/2017, DJe 
23/8/2017)

 Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do 
recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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